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LEINV:969

SÚMUIA: "Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públi-
cos Civis dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de
Telêmaco B,orba, ESTADO DO Paraná":

"O POVO DE TEL~MACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
ATRAVÉS DE SEUS REPRESENTANTES NA cÂMARA LE-
GISLATIVA MUNICIPAL, APROVOU, E EU, O PREFEITO
MUNICIP AL, SANCIONO A SEGUINTE LEI".-

TíTULO I

CAPíTULO ÚNICO

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

ART. I!? - O presente Estatuto dispõe sobre o Regime Jurídico dos
Servidores Públicos Civis dos Poderes Executivo e Legislativo do
Munícípío de Telêrnaco Borba, Estado do Paraná,

ART. 2V - Servidor é a pessoa legalmente investida em cargo públi-
co, que percebe dos cofres públicos, vencimentos ou remuneração
pelos serviços prestados.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os Servidores em exercício de cargos em
comissão serão equiparados no concernente-a direitos, obrigações e
fins previdenciários aos cargos de provimento efetivo respeitadas as
pecuIariedades ríe cada um quanto ao provimento, exercício.iestabí-
lidade e demissão.

ART. 3v - É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os ca-
sos previstos em Lei.

TÍTULO 11

DOS CARGOS E DA FUNÇÁO GRATIFICADA

CAPÍTULO I

DOS CARGOS

Seção I
Disposições Preliminares

ART. 4v - Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabili-
dades previstas na estrutura organizacional, que devem ser cometi-
das a um servidor, identificando-se pelas características de criação
po~ lei, denominação própria, número certo e pagamento pelos co-
fres públicos do Município.

ART. SV - Os cargos públicos dos Poderes Executivo e Legislativo
do Municipio são acesslveis a todos os brasileiros, preenchidas as
condições preescritas em Lei e regulamento.

ART. 6v - A nomeação em caráter efetivo para cargo público exige
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e tí-
tulos, salvo as exceções legais.

~T. 7v • É Vedada a atribuição, ao servidor, de encargos ou servi-
ços diferentes das tarefas próprias do seu cargo, como tal definidas
em lei ou regulamento, ressalvado o caso de readaptação por re-
dução da capacidade tísíca e deficiência de saúde, na forma do Arti-
go 108, inciso I.

AB,T.8V ~ Os cargos podem ser de provimento efetivo ou de provi-
mento em comissão.

SeçAolI
Dos Cargos de Provimento Efetivo

"ART. 9V- Os cargos de provimento efetivo de dispõem em classes
singulares ou séries de classes.

Parágrafo Único - Declarados extintos ao vagarem, os cargos de,
provimento efetivo não precisam conformar -se ao disposto neste'
artigo.

ART. {O - As classes e séries de classes integram grupos ocupacío- I
. nais, que se compõe em serviços.

ART. 11- Para os efeitos desta Lei:
I - Classe é o agrupamento de cargos da mesma denominação e com I

iguais atribuições e responsabilidades;
11 - Série de classes é o conjunto de classes de mesma natureza de
trabalho, dispostas hierarquicamente, de acordo com o grau de I
complexidade ou dificuldade das atribuições e com o nível de res-
ponsabilidade, constituindo a linha natural de promoção do servi-
dor;
lU . Grupo Ocupacional é o conjunto de séries de classes ou classes
que dizem respeito a atividades profissionais correIa tas ou afins,
quanto à natureza dGSrespectivos trabalhos ou ao ramo de conhe-
cimento aplicados em seu desempenho;

IV - Serviço é a justaposição de grupos ocupacionais, tendo em vista
a similaridade ou a conexidade das respectivas atividades profissio-
nais.

ART. 12 - As atribuições, responsabilidades e características perti-
nentes a cada classe são especificadas em regulamento.

§ ÚNICO - As especificações para cada classe.
compreendem, além de outros, os seguintes elementos: denomi-
nação, código, descríção.síntétíca das atribuições e responsabilida-
des, exemplos típicos de tarefas, características especiais, qualifi-
cações exigidas, forma de recrutamento, linhas de promoção e de
acesso.

Seção III
.Dos Cargos de "Provimento em Comissão

ART. 13 - Os cargos de provimento em comissão se destinam a
atender encargos de direção, de chefia, de consulta ou de assesso-
ramento.

§ lI! - Os cargos de que trata este artigo são provi-
dos através de livre escolha do chefe do poder executivo, por pes-
soas que reunam as condições necessárias à ínvestídura no serviço
público e competência profissional. "

§ 2v - A "escolha dos ocupantes de. cargos em co-
missão poderá recair, ou não, em servidores do Município.

§ 32 - No caso de recair a escolha em servidor de
órgão público não subordinado ao governo municipal, o ato de no-
meação será precedídó da nessessária autorização da autoridade
competente.

§ 4V - Sempre que o interesse da administração o
exigir, o Chefe do Poder Executivo poderá dispensar os requisitos
relativos à habilitação profissionallegalmeme indicada em cada ca
so, salvo quando por Lei for exigida habilitação de nível técnico
científico.

§ 511 - A posse em cargo em comissão determina o
concomitantemente afastamento do servidor do cargo efetivo de
que for titular, ressalvados os cargos de acumulação legal compro-
vada.

ART. 14 - As atribuições e responsabilidades dos cargos em co-
missão são definidas nas leis próprias ou nos regulamentos das res-
pectivas repartições.

CAPÍTULOU
DO QUADRO DE PESSOAL

ART. 15 - O quadro compreende:
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: I - Parte permanente; juizo de seu cargo, ser provido em ou em outro cargo efetivo. l
11- Parte suplementar. '

§ 111 - A parte permanente é integrada pelos cargos
de provimento efetivo e em comissão, considerados essenciais à
administração.

§ 211 - A parte suplementar agrupa os cargos auto-
maticamente suprimidos, quando vagarem, assim estabelecidos em

, Lei.,

§ 32 - A lotação numérica dos órgãos da adminis-
tração direta, a ser atendida com o pessoal integrante do quadro é
regulada por decreto Executivo.

CAPfTULOm
DAFUNÇÃOGRATllnCADA

ART. 16 - A função gratificada é vantagem acessória ao vencimento
do funcionário, não constitui emprego e é atribuídapelo exercício
de encargos de Chefia, assessoramento, secretariado e outros para
cujo desempenho não se justifique a criação de cargo em contissão.

§ 111 - Desde que haja recursos orçamentários para esse fim, o
Poder Executivo poderá criar funções gratificadas, para atribuições
previstas em regulamento próprio, onde se estabelececerá a com-
petência para designar os servidores para exercê-Ias.

§ 211 - A dispensa da função gratífícada, cabe
à autoridade competente para a respectiva designação.

§ 32 - A designação para função gratificada vigora
a partir da data da publicação do respectivo ato, competindo à au-
toridade a que se subordinará o servidor. designado dar-lhe exercí-
cio imediato.

ART. 17 - O Chefe do Poder Executivo Municipal é a autoridade
competente para regulamentar e classificar as funções gratificadas,
com base em outros, nos princípios de hierarquia funcional, analo-
gia das funções, importância, vulto e complexidade das respectivas
atribuições.

§ 12 - Na regulamentação determínar-se-ã a corre-
lação fundamental entre as.atnbuições do cargo efetivo e as da.
função gratificada, para cujo exercício for designado o servidor.

§ 22 - Sempre que o interesse público exigir, o
Chefe do Poder Executivo poderá dispensar, em cada caso e tempo-
rariamente a correlação a que alude o parágrafo anterior.

ART. 18 - As gratificações de função tem os valores fixados em Lei.

TÍTULOm
DO PROVIMENTO DOS CARGOS

CAPÍTULO I
DISPOSiÇÕES PRELIMINARES

ART. 19 - São formas de provimento de cargo público:

I - nomeação;
II - promoção;
1I1- ascensão:
IV - transferência;
V - readaptação;
VI - reversão;
VII - aproveitamento;
VIU - reintegração;
IX - recondução.
ART_20 - a primeira ínvestídura em cargo de provimento efetivo
dependerá de aceitação em concurso público de provas e títulos, as-·
seguradas as mesmas oportunidades para todos, observados os ca-
sos previstos em Lei, em que a investidura dependa também de ha-
bilitação profissional específica,

ART. 21 - Executados os casos de acumulação previstos em Lei e
verificados pelo orgão competente, não ~e.!á o servidor, sem pre-

ART. 22 - O provimento dos cargos públicos far-se-ã mediante ato
da autoridade competente de cada Poder.

ART. 23 - São requisitos básicos para investidura em cargo público.

1-a nacionalidade brasileira;
11- ser maior de dezoito anos;
m - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
V - a idade mínima de dezoito anos;
VI - aptidão física e mental.

§ 12 - As atribuições do cargo podem justificar a
exigência de outros requisitos estabelecidos em Lei.

§ 22 - As pessoas portadoras de deficiência é asse-
gurado o direito de se inscrever em concurso público para provi-
mento de cargo cujas atribuições sejam compatfveis com a deficiên-
cia de que são portadoras para tais pessoas serão reservadas até 5%
(cinco por cento) das vagas oferecidas no concurso.

ART. 24 - A investidura em cargo público ocorrerá com a posse.

ÁRT. 25 - Sob pena de responsabilidade da autoridade que der pos-
se o ato de provimento deverá conter as seguintes indicações:

I -existência de vaga com os elementos capazes de identificá-lo;
11- em caso de acumulação de cargos, referência ao ato ou processo
em que foi autorizada.'

CAPÍTULO II
DA NOMEAÇÃO

ART.26 - a nomeação far-se-á:

I - em caráter efetivo quando se tratar de nomeação para classe sin-
gular ou para classe inicial de série de classes;

11- em comissão para cargos de confiança, de livre exoneração;

111- em substuíção, no impedimento legal de ocupante de cargo em
::omissão.

ART. 27 - A nomeação observará o número de vagas existentes,
obedecerá rigorosamente a ordem de classificação no concurso e
será feita para a respectiva .classe singular ou classe inicial da série
de classes, atendido o requisito de aprovação em exame de saúde,
ressalvados os casos de incapacidade física ou parcial, que, de acor-
do com a Lei, não impeçam o exercício do cargo.

<\RT.28 - Será tornada sem efeito a nomeação quando, por ato ou
omissão pelos quais for responsável ou nomeado, a posse não se ve-
rificar no prazo estabelecido no ART. 38.

CAPÍTULOm
DO CONCURSO PÚBLICO

<\RT. 29 - O concurso.serã.de provas ou de provas e títulos, poden-
do ser realizado em duas etapas, conforme dispuserem a Lei e o re-
gulamento.

ART. 30 - O concurso público terã-valídade de até 02 (dois) anos,
podendo ser prorrogada uma única vez por igual período.

§ 12 - O prazo de validade do concurso e as con-
dições de sua realização serão fixadas em edital, que será publicado
no órgão de imprensa oficial do Município. .

§ 22 - Não se abrirá novo concurso enquanto hou-
ver candidato aprovado- em concurso anterior com prazo de valida-
de não expirado.

ART. 31 - Das instruções para o concurso constarão:
a) idade mínima exigida; .
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§ ÚNICO - Só poderá ser empossado aquele que'
for julgado apto ffsica e mentalmente para o exercício do cargo.

b) o número de vagas a serem providas, distribuídas por especiali-
zação.

§ Único - É assegurado o provimento dos cargos
vagos, pelos candidatos para esse fim habilitad~s em concurso, den-
tro de 90 (noventa) dias da abertura das respectivas vagas.

ART. 32 - Encerradas as inscrições, legalmente processadas, para
concurso destinado ao provimento de qualquer cargo não se abrirão
novas antes de sua realização.. .
ART. 33 - O ocupante interino de cargo, será inscritoex-officio no

. primeiro concurso que se realizar, devendo satisfazer as formalida-
des.

§ ÚNICO - Homologado o concurso, serão exone-
rados todos os interinos.

CAPíTULO IV
DA POSSE

ART. 34 - Posse é o ato que completa a investidura em cargo públi-
co.

§ ÚNICO - Independem de posse os prazos de
promoção, acesso, reintegração e designação para função gratifica-
da.

ART. 35 - São requisitos para a posse além dos exigidos pelo ART.
23:
I - habilitação prévia em concurso público, nos casos de provimento
efetivo em cargo inicial;
11- cumprimento das condições especiais previstas em Lei ou regu-
lamento para determinados cargos ou séries de classe.

§ PRIMEIRO - A prova das condições a que se re-
fere os incisos I e 11 do ART. 23 e Inciso I, deste artigo, não será
exigida nos casos dos incisos IV, V, VI, VII e IX do ART. 19.

§ SEGUNDO - Salvo menção expressa do regime
de acumulação no ato de Posse, ninguém poderá ser empossado em
cargo efetivo, sem declarar que não exerce outro cargo ou função
pública da união, dos Estados, dos Municípios, de Autarquias, Em-
presas públicas, Sociedade de Economia Mista ou Fundações Insti-
tuldas pelo Poder Público, ou sem provar que solicitou exoneração
ou dispensa do cargo ou função que ocupava em qualquer dessas
entidades.

ART. 36 - A posse verificar-se-a mediante a lavratura de um termo,
no qual o nomeado prestará o compromisso ~e desempenhar co~
lealdade a exaçao os deveres do cargo e cumpnr fielmente a Consti-
rução, as Leis e regulamentos envidando esforços em bem do Mu-
nicípio e do regime.

. § ÚNICO - O termo será assinado pelo nomeado,
pelo Chefe do Poder Executivo e Secretários a que lhe sejam dire-
tamente subordinados.

ART. 37 - No ato da posse será observado os ditames estabelecidos
no ART. 90 da Lei n~ 814 de 05 de abril de 1990, Lei Órganica do
Municipio.

Art, 38 - A posse ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias contados da
publicação do ato de provimento prorrogável por mais 15 (quinze)
dias a requerimento do interessado.

§ IV - Em se tratando de servidor em licença, ou
afastado por qualquer outro motivo legal, o prazo será contado do
término do impedimento.

§ 211 - Se a posse não se der no prazo previsto no
"caput" do presente artigo, será a nomeação tornada sem efeito,
por .decreto.

ART. 3'9 - A posse em cargo público, dependerá de prévia inspeção
.médica oficial.

CAPÍTULO V
DA FIANÇA

ART. 40 - O servidor nomeado para cargo cujo provimento depen-
da da prestação de fiança não poderá entrar em exercício sem pré-
via satisfação dessa exigência.

§ 111 - A fiança poderá ser prestada em:

a) dinheíro;
b) titulo da divida pública;

§ 211 - Não se admitirá o levantamento da fiança antes de tornadas as
contas do servidor.

CAPÍTULO VI
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

ART. 41 - Estágio probatório de 02 (dois) anos de efetivo exercício,
a contar da data do inicio deste, durante o qual são apurados os re-
quesitos necessaríos à confirmação do funcionário no cargo efetivo
para o qual foi nomeado.

§ 12 - Os requisitos de que trata este artigo são os
seguintes:

a) idoneidade moral;
b) assiduidade;
c) disciplina;
d) eficiência;
e) produtividade;
f) capacidade de iniciativa;
g) responsabilidade.

§ 211 - Para efeito do estágio probatório será conta-
da a interinidade no mesmo cargo, desde que não tenha havido in-
terrupção.

§ 32 - Quando o funcionário em estágio probatório
não preencher qualquer dos requisitos enumerados no § 1:.deste
artigo, caberá ao seu chefe imediato, sob pena de responsabilidade,
iniciar o processo competente, dando ciência do fato ao interessa-
do.

§ 42 - O processo referido no parágrafo anterior se
conformará ao que dispusera regulamentação própria.

§ 52 - Na ausência da iniciativa do chefe imediato
do estagiário de qu~ trata o § 3'1, deste artigo, será este automati-
camente confirmado no cargo ..

§ 62 - Fica também o chefe imediato, sob pena de
destituição de função, incumbido de encaminhar à autoridade supe- .
rior do órgão, relatório circustanciado e conclusivo sobre o estágio
probatório do servidor, no prazo de 60 (sessenta) dias antes de ven-
cer o prazo final do estágio.

§ 72 -O relatório referido no parágrafo anterior
poderá ser encaminhado a qualquer tempo, no curso do prazo defi-
nido no "caput" deste artigo, quando o servidor em estágio pro-
batório não apresentar atendimento satisfatório aos requisitos fixa-
dos.

§ 82 -No caso de acumulação legal, o estágio pro-
batório deve ser cumprido em relação a cada cargo para o qual o
servidor tenha sido nomeado.

§ 911 -O tempo de exercício de outro cargo público,
não exime o servidor do cumprimento do estágio probatório do no-
vo cargo. .

§ 10 -O servidor não aprovado no estágio será
exonerado ou, se estável, reconduzido ao cargo anteriormente ocu-
pado, observado o disposto na ART. 95, § único.
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CAPÍTULOS vn
DO EXERCÍCIO

Seção I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

ART. 42 -Exercícío é o efetivo desempenho das atribuições do car-
go, sendo que o início, a interrupção e o reínício serão registrados
no assentamento individual do funcionário.

§ lI! -Será exonerado o servidor empossado que
não entrar em exercício no prazo previsto no ART. 43.

§ 21!-A autoridade competente do órgão para onde
for designado o servidor compete dar-lhe exercício.

ART. 43 -O exercício do cargo ou da função, terá inicio no prazo de
30 (trinta) dias contados da data:

I -da publicação oficial do ato, no caso de reintegração; remoção ou
transferência;

fi - da posse nos demais casos.

§ Único -o funcionário removido ou transferido
terá 03 (três) dias para entrar em exercício,

ART. 44 ·0 servidor terá exercício na unidade administrativa em
que for lotado.

§ lI! -Nenhum funcionário poderá ter exercício em
unidade administrativa diferente daquela em que estiver lotado,
salvo os casos previstos neste estatuto ou .prévia autorização do
chefe do Poder Executivo.

§ 22 -Na hipótese do Parágrafo anterior, o afasta-
mento do funcionário só será permitido para fim determinado e por
prazo certo. '

ART. 45 -Entende-se por lotação, o número de servidores, por cate-
goria funcional, que devem ter exercício em cada unidade adminis-
trativa.

ART. 46 -O afastamento do funcionário só se verifica nos casos pre-
vistos neste estatuto,

§ 12-O afastamento não se prolongará por mais de 02 (dois) anos
consecutivos, salvo os casos previstos na Constituição Federal.

§' 211-Nenhum funcionário poderá- ausentar-se do Município, para
estudo ou missão de qualquer natureza com Ônus para os cofres

<públicos, sem autorização ou designação expressa do Chefe do Po-
der Executivo.

§ 3~ -Preso preventivamente, ,pronunciado por crime comum ou
denunciado por crime funcional, ou, ainda, condenado por crime
ínafíançãvel em processo no qual não haja pronúncia, o servidor
será afastado do exercício, até decisãO'final passada em julgado.

§ 411-Durante o afastamento, o funcionário perderá um terço do
vencimento ou remuneração, tendo direito à diferença, se for, afi-
nal, absolvido.

§ 511- No caso de condenação, se esta não for de' natureza que de-
termine a demissão do funcionário, continuará o mesmo afastado
do exercício, nos termos do disposto pelo artigo 153.

Seção 11
Do Regime de Trabalho

ART. 47 -O Chefe do Poder Executivo determinará por decreto,
quando não descriminados por Lei ou Regulamento:

I: pará as repartições, horários de trablho normal;
I~- para cada cargo, o mínimo e horas exígíveís por semana, espe-
cialmente se sua natureza acarreta prestação de serviços à noite, sã-,

, bados, domingos e feriados;

m . o regime de trabalho em turnos, quando for aconselhável, indi-
cando o número certo de. horas de trabalho exigível por semana,
respeitada a legislação em vigor;
IV • quais os funcionários que, em virtude das atribuições que de-
sempenham, não estão obrigados a ponto.

§ lI! -O horário de trabalho normal, estabelecido
para todos os serviços municipais, ou para determinados órgãos,
cargos ou funções, não poderá exceder 40 (quarenta) horas sema-
nais, nem ser inferior a 30 (trinta) horas semanais.

§ 21! -Não haverá expediente aos sábados nos
órgãos da adtninistra'ção direta do Município, exceção daqueles
que, pela sua natureza especial de segurança, ensino e saúde, sejam
imprescindíveis à comunidade.

ART. 48 -A freqüência ao serviço será apurado:

I • através de ponto;
11 - pela forma determinada pelo Chefe do Poder Executivo, quanto
a funcionários não obrigados a ponto. -

§ ÚNICO - Ponto e o controle diãrio do compare-
cimento e da permanência do serviço, devendo registrar todos os
elementos necessários à apuração da freqüência, preferentemente
por meios mecânicos.

ART. 49 - Nos dias úteis, só por determinação do Chefe do Poder
Executivo podem deixar de funcionar as repartições Municipais ou
ser suspensos os seus trabalhos.

Seção III
Do Regime de Tempo Integral

e Dedicação Exclusiva

ART. 50 - O regime de tempo integral e dedicação exclusiva poderá
ser aplicado, no interesse da administração e ressalvado o direito de
opção, na forma que a Lei dispuser:

I - a ocupante de cargo ou função que envolva a responsabilidade
de direção chefia ou assessoramento:

11 - ao conjunto de funcionários de determinadas unidades adminis-
trativas ou de setores das mesmas, quando a natureza do trabalho
exigir.

ART. 51 -O r~gime de trabalho a que se refere o artigo anterior,
poderá ser aplicado em caráter obrigatório, a critério do Chefe do
Poder Ex~c.utivo, tendo em vista a essencialídade, complexidade e
responsabilidade de determinadas funções, cargos ou atribuições,
bem corno as condições e a natureza do trabalho das unidades ad-
minisltativascorrespondentes.

ART.52 - Considera-se regime de tempo integral o exercício da ati-
vidade funcional exclusiva, ficando o servidor proibido de exercer
cumulativamente outro cargo, função ou atividade particular de
caráter profissional ou público de qualquer natureza.

ART. 53 - Pelo exercício de cargo em regime de tempo integral e
dedicação exclusiva percebêrã o servidor gratificação mensal indi-
visível fixada por decreto, nos termos do disposto do ARTIGO 166,
desta Lei.

ART. 54 - O regime de tempo integral obriga ao mínimo de 40
(quarenta) horas semanais de trabalho sem prejuízo de permanecer
o servidor à disposição do órgão em que estiver em exercício, sem-
pre que as necessidades do exercício assim o exigirem.

ART. 55 - O funcionário colocado em regime de tempo integral e
dedicação exclusiva, assinará termo de compromisso, e que declare
vincular-se ao regime, obrigando-se a cumprir os horários ao mes-
mo inerentes; fazendo jus aos seus beneficias somente enquanto ne-
le permanecer.

§ÚNICO. Verificada em processo. administrativo
a infringência do compromisso decorrente do regime de tempo in-
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tegral e dedicação exclusiva, o funcionário ficará- sujeito a pena de § 11/ • Havendo fusão de classses, a antigüidade
demissão, sem prejuízo, da responsabilidade funcional ou civil. abrangerá o efetivo exercício na classe anterior.

Seção IV
Do Desvio da Função

ART.S6 - Nenhum servidor poderá desempenhar atribuições diver-
sas. das pertinentes à classe a que pertence, salvo se se tratar de
função gratificada, de cargo em comissão ou no caso de substi-
tuição,

§ 111 - Cessados os motivos de desvio de função,
deverá o servidor retomar às ocupações que competem à sua classe,

ART. 57 - Apurado que o servidor tenha sido desviado de função,
com inobservância dos preceitos da Lei, o órgão de administração
de pessoal organizará processo próprio e proporá as medidas e
sanções cabíveis à autoridade que houver permitido.

§ 12• O desempenho, pelo servidor, de atribuição
diversa da pertinente à classe a que pertencer, não poderá, em caso
algum, acarretar a sua reclassífícaçâo ou readapatação.

§ 22 - Apurado o desvio de função não permitido
por Lei, será aplicado ao servidor, quando for o caso, a penalidade
de suspensão, sem vencimento, até que retome às ocupações que
competem à sua classe, sem prejuízo das demais cominações legais
que couberem.

CAPÍTULO VIII
DA REMOÇÃO E DA SUBSTlTUIÇAO

ART. S8 - Remoção é o deslocamento do servidor de um para outro
órgão, e processar-se-á ex-offício ou a pedido do servidor.

ART. S9 - A remoção dependerá da existência de claros na lotação.

ART. 60 - A remoção por permuta será processada a pedido escrito
de ambos os interessados,

ART. 61 - Haverá substituição nos casos de impedimento legal, ou
afastamento do titular do cargo em comissão ou função gratificada.

ART. 62 - A substituição será automática ou dependerá de ato da
administração. .

§ 12 - A substituição automática é a feita por ser-
vidor previamente designado substituto do titular e será remunera-
da por todo o período.

§ 211 • A substituição que depender de ato da admi,
nistração será sempre remunerada.

ART. 63 - Durante o tempo de substituição remunerada, o substitu-
to receberá o vencimento ou gratificação do cargo ou função, res-
salvado o caso de opção e vedada a percepção cumulativa de venci-
mentos gratificações ou vantagens.

CAPITuLO IX
DAPROMOÇÂO

ART. 64 • Promoçao é a elevação do servidor a classe imediatamen-
te superior àquela a que pertence, dentro da mesma série de classes
obedecidos os critérios de merecimento e antigüidade, alternada-
mente.

ART. 6S - Merecimento é a demonstração por parte do servidor du-
r~nte, a sua perm~~ência na classe, de fiel cumprimento e de efi-
ele~cla no exercí<?o do cargo, bem como da posse de qualificações e
aptidãO necessárias ao desempenho das atribuições da classe ime-
diatamente superior.

~ ÚNICO. Da apuração do merecimento será da-
do conhecimento ao funcionario.

·ART. ~ - A antigüidade será determinada pelo tempo de efetivo
·.exerdCiona classe, apurado em dias. .

§ 211 - O tempo de exercício interino, continuado
ou não, será contado como antigüidade de classe, para efeito de
promoção quando o servidor for nomeado em virtude de concurso
para o mesmo cargo.

ART. 67 • Poderão concorrer à promoção por merecimento somen-
-tes os funcionários colocados, por ordem de antigüidade, nos dois
primeiros terços da lista, ressalvada a hipótese de mais vagas do que
canditatos, quando poderão ser promovidas os integrantes do ter-
ceiro terço.

§ 12 • A promoção por merecimento recairá no
servidor escolhido. pelo Chefe do Poder Executivo, dentre os que fi-
gurem na lista previamente organizada pelo órgão competente.

§ 211 • A lista será organizada para cada classe, e da
mesma constarão nomes dos servidores de maior merecimento, em
número triplo ao das vagas a serem providas por este critério.

ART. 68 • As promoções serão efetuadas de 06 (seis) em 06 (seis)
meses, desde que verificadas a existência de vagas.

§ 11/ - Não decretada no prazo legal, a pron. 'lção
produzirá seus efeitos a partir do último dia do respectivo seme-tre,

& 211 - Para todos os efeitos; será considerado pro-
movido o servidor que vier a falecer ou for aposentado sem que te-
nha sido decretada, no prazo legal, a promoção que lhe cabia pOI
antigüidade.

ART. 69 • Será de 02(dois) anos de efetivo exercício na classe o in-
terstícío para a promoção.

§ ÚNICO - Se não houver funcionário com requi-
sito indicado neste artigo, poderá, seja por antigüidade seja por me-
recimento, concorrer à promoção o que contar pelo menos trezen-
tos e sessenta e cinco dias de efetivo exercício na classe.

ART. 70 - O funcionário promovido passará, na classe superior, a .
contar novo interstlcio para efeito de nova promoção.

ART. 71 - O funcionário submetido a processo disciplinar poderá
ser promovido, mas a promoção, se pelo critério de merecimento,
ficará sem efeito no caso de o processo resultar em penalidade.

ART. 72 - Havendo empate na classificação por antigüidade, terá
~referência v funcionário de m~or tempo de serviço público, con-
tinuado o empate, terá preíerêncía o de maior prole e o mais idoso.

§ ÚNICO - No caso de promoção da classe inicial,
o primeiro desempate será determinada pela classificação obtida
em concurso,

ART. 73 - O servidor em exercício de mandato eletivo somente por
antigüidade poderá ser promovido.

ART. 74· Será declarado sem efeito o ato que houver decretado in-
devidamente a promoção, em benetícío daquele a quem de direito
cabia.

§ 12 - O servidor promovido indevidamente não fi-
cará obrigado a restituir o que mais houver recebido.

§ 211 • O servidor ao qual cabia a promoção será
indenizado da diferença de vencimento a que tiver direito.

ART. 7S • O processo de promoção ficará a cargo de Comissão de
Promoção Instituída por Lei.

ART. 76 • O critério a que obedecer a promoção deverá vir expresso
no decreto respectivo.

CAPÍTULo X
DO ACESSO
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ART. 88 - É de 02 (dois) anos o interstício obrigatório na classe, pa-
ra transferência.

ART. 77 - Acesso e o ingresso do servidor da classe [mal de uma se-
rie de classes na classe inicial de outra de formação profissional
afim, porém de escalão superior, pelos critérios de mereci~ento e
antigüidade, alternadamente, obse~adas estrita~ente as ~~as ~e
correlação definidas em Lei atendidos o requesito de habilitaçao
profissional e o intersticio na classe. .

§ÚNICO - Entendem-se por série de classes auxi-
.íar aquela da qual for facultado acesso a outra, de atividade corre-
lata, tarefas mais complexas, maior grau deresponsabilid~de.e ven-
cimento superior, entende-se esta como série de classes principal.

ART. 78 - Será de 02 (dois) anos de efetivo na classe o interstício
para o servidor concorrer ao acesso, reduzindo-se p~ra 365 (trezen-
tos e sessenta e cinco) dias, quando não houver servidor que possua
aquele témpo. _

ART. 79 - Aplicam-se ao provimento por acesso as regras e demais
condições relativas à promoção.

ART. 80 - O servidor provido por acesso perceberá na nova classe, o
vencimento correspondente e terá reiniciada a contagem de seu
tempo de serviço, para efeito de promoção.

ART. 81 - O acesso se processará de 06 (seis) em 06 (seis) meses,
imediatamente após à época fixada para as promoções, sempre que
houver vagas e candidatos com ínterstício,

ÚNICO - O acesso não se verificar na época própria, os direitos de-
le decorrentes retroagirão ao último dia do prazo para esse fim fi-
xado, desde que o servidor permaneça em atividade.

ART. 82 - Não poderá ser preenchida interinamente a vaga destina-
da a provimento por acesso.

ART, 83 - O processo de provimento por acesso será organizado
por Comissão de Acesso, instituída por Lei.

CAPÍTULO XI
DA TRANSFEMNCIA

ART. 84 - Transferência é a passagem do servidor de uma classe pa-
ra outra, de igual nível de vencimento, mediante comprovação pré-
via de habilitação, por meio de provas, e cumprindo o necessário in-
.erstício.

ART. 8S - A transferência far-se-á:

I -A pedido do servidor, atendida a conveniência do serviço;
II-ex-ofício, no interesse da administração.

§ IV - Em hipótese alguma será permitida a trans-
ferência ex-officio para outro cargo de vencimentos básicos diferen-
tes.

§ 2V - As transferências não poderão exceder de
um terço das vagas de cada classe e só poderão ser efetuadas após a
época prevista para a promoção e acesso.

§ 3V - A transferência ex-offfcio não interromperá
a contagem de tempo de serviço para efeito de promoção e acesso.

ART. 86 - Caberá transferência, atendidas as demais disposições
previstas neste capítulo: .

I-de um cargo para outro, de igual denominação;
U - de cargo integrante de uma série de classes para outro de série
diferente; .
lU - de cargo integrante de uma série de classes para cargos de elas-
se singular;
IV • de cargo de classe singular para cargo integrante de série de
classes;
V - de cargo de classe singular para outro de classe singular diferen-
te.

ART.87 - O servidor interino ou em estágio probatõrío não poderá
ser transferido.

ART.89 • A transferência por permuta, a pedido, será processada a
requerimento firmado por ambos os interessados e de acordo com o
prescrito neste capítulo.

ART. 90 - Compete ao Chefe do Poder Executivo, proferir decisão
final nos pedidos ou propostas de transferência, após o pronuncia-
mento conclusivo do órgão central de pessoal do Estado.

CAPÍTULO x:n
DA READMISSÁO

ART. 91 - Readmissão é o reingresso no serviço público Municipal,
sem ressarcimento de vencimentos e vantagens, do servidor exone-
rado ou demitido, depois de apurado em processo quanto ao se-
gundo caso, que não subsistem os motivos que determinem a de-
missão.

§ ÚNICO - A readmissão dependerá de prova de
capacidade, mediante inspeção médica, e da existência de vaga, a ser
provida pelo critério de merecimento.

ART. 92 - A readmissão Iar-se-ã de preferência no cargo anterior-
mente ocupado pelo servidor.

§ ÚNICO - A readmissão poderá efetivar-se em
cargo de vencimento ou remuneração equivalente ao anteriormente
ocupado pelo servidor, atendido o requisitc? de habilitação profisio
nal.

ART. 93 - O tempo de serviço público Municipal do readmitido, an
terior à sua exonerção ou demissão, será contado para todos os efei-
tos legais.

CAPÍTULO XIll
DA REINTEGRAÇÃO

ART. 94 - A reintegração, que decorrerá de decisão administrativ
ou judiciária, é o reingresso do servidor no serviço público, con
ressarcimento dos vencimentos e vantagens do cargo .

§ ÚNICO· A decisão administrativa que determi
nar a reintegração, será proferida em pedido de reconsideração, en
recurso ou em revisão de processo.

ART. 95 - A reintegração será feita no cargo anteriormente ocupa
do, se este houver sido transformado, no resultante da transfoi
mação e, se, extinto, em cargo de nível de vencimento equivalente
comprovada pelo órgão competente a habilitação do servidor.

§ ÚNICO - Não sendo possível fazer a reinte
gração pela forma preescrita neste artigo, será o ex-servidor posn
em disponibilidade no cargo que xercia, cabendo-lhe a retribuiçã
que percebia na data do afastamento.

ART. 96 - Reintegrado ~icialmente o servidor, quem lhe ocupav
o lugar será exonerado ou será reconduzido ao cargo anteriorment
ocupado, sem direito, ambos os casos, a qualquer indenização.

ART. 97 -'O servidor reintegrado serã submetido a inspeção médic
e aposentado, quando julgado incapaz, no cargo em que houver SI

do reintegrado.

CAPÍTULO XIV
DO APROVEITAMENTO

ART. 98 • aproveitamento é o retomo do servidor em disponibil
dade ao exercício de cargo público.

ART. 99 - Será obrigatório o aproveitamento do funcionário estãvr
em cargo de natureza e vencimento ou remuneração compatível
com os do anteriormente ocupado.
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§ ÚNICO· O aproveitamento dependerá de prova 11• quando o nível de desenvolvimento mental do servidor não mais

e capacidade, mediante inspeção médica. corresponder às exigências da função..

IRT. 100 - Na ocorrência de vagas nos quadros do pessoal do Mu-
ncípto, o aproveitamento terá precedência sobre as demais formas
leprovimento.

§ 12 • Havendo mais de um cocorrente à mesma
aga, terá preferência o de maior tempo de disponibilidade, e, em
aso de empate, o de maior tempo de serviço público municipal.

§ 211 - O aproveitamento far-se-ã ~ pedido ou ex-of-
ido; RESPEITADA SEMPRE A HABILITAÇAO PROFISSIO-
~AL:

§ 3~- Se o aproveitamento se der
~mcargo de vencimento inferior ao provento da disponilidade, terá
)servidor direito à diferença.
~RT. 101 - Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a
lisponibilidade do servidor se este, cientificando expressamente do
uo de aproveitamento, não tomar posse no prazo legal, com perda
le todos os direitos de sua anterior situação, salvo caso de doença
tomprovaéa em inspeção médica.

§ ÚNICO - Provada em inspeção médica a incapa-
tidade definitiva, será decretada a aposentadoria, e para o cálculo
10 tempo desta será levado em conta o período da disponibilidade.

CAPÍTULO XV
DAREVERSÁO

~RT. 102 - Reversão é o reingresso no serviço público do servidor
aposentado, quando insubsistem os motivos da aposentadoria.

i\rt. 103 - A reversão far-se-á ex-officio ou a pedido, de preferência
no mesmo cargo naquele em que em que se tenha transformado, ou
em cargo de vencimento ou remuneração equivalente ao do ante-
riormente ocupado, atendido o requesito de habilitação profissio-
nal.

§ 111 - Para que a reversão possa efetivar -se, é ne-
cessário que o aposentado:

a)- não haja completado 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade;
b) - não conte mais de 25 (vinte e cinco) anos de tempo de serviço e
deinatividade computados em conjunto;
c)- seja julgado apto em inspeção de saúde;
d) - tenha o seu retorno à atividade considerado como de interesse
doserviço público, a juízo da administração.

§ 211 - A reversão, a' pedido, em cargos que a Lei
determinar seja preenchido por promoção ou acesso, pelo critério
de merecimento, soinente será feita quando ficar comprovado ine-
xístir servidor habilitado ao seu preenchimento.

ART.104 - A reversão doservidor aposentado dará direito, em caso
de 'nova aposentadoria, à contagem do tempo em que esteve apo-
sentado.

ART. 105 . O servidor que reverter não será aposentado novamen-
te, sem que tenha 05 (cinco) anos de efetivo exercício, salvo se a
aposentadoria for por motivo de saúde.

ART. 106 - Será tornada sem efeito a reversão do servidor, que não
tomar posse e entrar em exercício dentro dos prazos legais.

CAPÍTULO XVI
DA READAPTAÇÁO

ART. 107 - Readaptação é o provimento do servidor em cargo mais
compatível com a sua capacidade fisica ou intelectual e vocação,
podendo
ser realizada ex-officio ou a pedido do interessado.

ART. 108 - A readaptação verificar-se-á:

I - quando ficar comprovada a modificação do estado-físico ou das
condições de saúde do servidor, que lhe diminua a eficiência para a
função;

TIl • quando a função atribuída ao servidor não corresponder aos
seus pendores vocacionãis;

IV • quando se apurar que o servidor não possui a habilitação pro-
fissional exigida em Lei para o cargo que ocupa.

. ART. 109 - O processo de readaptação baseada nos íncísos. I e 11, do
artigo anterior, será iniciado mediante laudo firmado por Junta
Médica Oficial do Município.

ART. 110 - A readaptação não acarretará redução de vencimento e
vantagens legais efetivamente percebidos, assegurando-se sempre a
diferença a que o servidor fizer jus, quando for o casode readap-
ração em cargo de nível inferior.

§ 111 • O cargo indicado sendo mesmo nível de ven-
cimentos, a readaptação far-se-á, mediante o instituto de trans-
ferência.

§ 22 - A readaptação por transferência não depen-
derá da satisfação de condições de habilitação prevista no artigo 84,
e será feita mediante proposta do Secretário Municipal ou Assessor
Municipal.

TÍTULO IV
CAPÍTULo ÚNICO

DA VACÂNCIA DOS CARGOS

ART. 111 - A vacância do cargo decorrerá de:

I .exoneração;
11 - demissão;
111 • promoção e acesso;
IV - transferência;
V • readaptação;
VI - aposentadoria;
VII - nomeação para outro cargo, ressalvados os seguintes casos:

a) substituíção:
b) cargo em comissão; .
c) acumulação legal, desde que, no ato de provimento, conste esta
circunstância.

VIII - falecimento.

ART. 112 - Dar-se-a exoneração:

I - a pedido;
11 • ex-officio:

a) quando se tratar em cargo de comissão ou provido interinamen-
te;
b) quando não satisfeitas as condições de estágio probatório.

ART. 113 - A vaga ocorrerá na data:

I - da publicidade da data de promoção, acesso, transferência, rea-
daptação, aposentadoria, exoneração, ou demissão do ocupante do
cargo;

11• da posse em outro cargo, observado o disposto no inciso VII~do
art.l11;

m -do falecimento do ocupante do cargo;

IV • Da vigência do ato que criar o cargo-e conceder dotação para o
seu provimento ou do que determinar esta última medida, se o car-
go estiver criado;

V • Da vigência do ato que extingüir cargo, cuja dotação permita o
preechimento de cargo vago.
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§ ÚNICO - Verifícada a vaga, serão consideradas
abertas, na mesma data, todas as que decorrerem do seu preenchi-
mento.

ART. 114 - Tratando-se de função gratificada, dar-se-ã vacância por
dispensa, a pedido ou ex-ofício, ou destituição.

ART. 115 - A demissão é aplicada com penalidade.

TÍTULO V
DOS DIREITOS, VANTAGENS E CONCESSÕES

CAPÍTULo I
DAS LICENÇAS

ART. 116 - Conceder-se-a licença 80 servidor:
I-por motivo de doença em pessoa da família;
11 - por motivo de afastamento com cônjuge ou companheiro (a);
m-para serviço militar;
IV - para atividade polltica;
V • licença especial;
VI - para desempenho de mandato c1assista;
VII - casamento, até 08 (oito) dias;
VIII - luto por falecimento do cônjuge, filho, pai, mãe e irmão ate
05 (cinco) dias;
IX - jurí e outros serviços obrigatórios por lei; .
X - missão ou dtudo no exterior ou em qualquer parte do Territó-
rio Nacional, quando o afastamento houver sido autorizado pelo
Chefe do Poder Executivo; .
XI - licença à maternidade;
XII - licença à paternidade;
XIII - licença para tratamento de saúde;
XIV - Licença à servidor que sofrer acidente no trabalho ou for ata.
cada de doença profissional;
XV - licença para tratar de assuntos particulares;
XVI - por 01 (um) dia para doação de sangue;
XVII - por 02 (dois) dias para se alistar como eleitor;
XVIII - do afastamento para servir a outro órgão ou entidade.

CAPÍTULOn
DA LICENÇA POR MOTIVO DE AFASTAMENTO DE CÔNJU-

GE

ÁRT.1l7.- Poderá ser concedida licença ao servidor para acompa-
nhar cô~Ju~e ou ~ompanheiro que for deslocado para outro ponto
do Território Nacional, para-o exercício de mandato eletivo dos po-
deres Executivos e Legíslatívo. .

§ IV - A licença será por prazo indeterminado e
sem remuneração. .

§ 22 - Findo o mandato do cônjuge, o servidor de-
verá reassumir o exercício de seu cargo.

§ 3V- O tempo de licença, de que trata este artigo,
nã? será computado por nenhum efeito.

CAPÍTULO 11I
DA LICENÇA PARA SERVIÇO MILITAR

~T.ll~ - Ao servidor' Convocado para o serviço mílitar será conce-
dida a licença, na forma e condições previstas na Legistação especí-
fica.

. § Ú~ICO - Concluído o serviço militar o servidor,
t~rá até 30 (tnnta) dias sem remuneração para reassurnir o exercí-
CIO do cargo.

CAPÍTULo IV
DA LICENÇA PARA ÁTMDADE POÚ1'ICA

~T.1l9 • O servidor terá direito a Licença, sem remuneração, du-
rante o período que mediar entre a sua escolha, em convenção par-
tidária, corno candidato a cargo eletivo, e a véspera do registro de
sua candidatura, perante a Justiça Eleitoral.

§ ÚNICO - A partir do registro da candidatura e
até o dia seguinte ao da eleição, o sevidor fará jus à licença remune-
rada, como se efetivo exercício estivesse, mediante simples comuni-
cado de afastamento, para promoção de sua campanha eleitoral.

ART. 120 - O Servidor será afastado do cargo para exercicio de
.mandato eletivo da União, dos Estados ou Municipios, com ob-
servância das seguintes disposições:

I . tratando-se de mandato eJetivo Federal, Estadual ou Distrital, fi-
cará afastado do seu cargo;

n - investido no ma~dato de Prefeito, havendo compatibilidade de
horário, perceberá as vantagens de seu cargo efetivo, e, não haven-
do compatibílidade será aplicada a norma do íncíso anterior;

I

111 - investido em mandato de Vereador, havendo compatibilidade
de horário, percebera as vantagens de seu cargo efetivo, sem prejuí-
w da remuneração do cargo eletivo, e, não havendo compatibilida-
de, será aplicada a norma do inciso anterior;

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de
mandato eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os
efeitos legais, exceto para progressão;

V - para efeito de beneficio prevídêncíãrío, no caso de afastamento,
os valores serão determinados corno se no exercício estivesse.

CAPÍTULO V
D~ LICENÇA ESPECIAL

ART.. 121 - Ser~ concedid~ licença especial de 06 (seis) meses, por
decênio de efetivo exercício, com vencimentos integrais, admitida a
conversão de 50% (cinqüenta por cento) em espécie:

I - N? ,caso de ~rgo efetivo conceder-se-à, a cada quínquênío de
exercicio, ao servidor que a requerer, licença especial de 03 (três)
meses, com todos os direitos e vantagens inerentes;

n -.se o se~dor não quizer gozar do beneficio, ficará para todos os
efeitos legais, com seu acervo de serviço público acrescido do dobro
da licença que deixar de gozar.

ART.122 - Não se concederá licença especial ao servidor que no
período aquisitivo:

I - sofrer penalidade disciplinar de suspensão, e
n· Afastar-se do cargo em virtude de:
a) - ~cença para tratamento em pessoas da família;
b) - licença para tratar de assuntos particulares;
c) - condenação a pena privativa de liberdade, por sentença definiti- I

va:
d)'. afastamento do cônjuge ou companheiro(a),e
e) - desempenho de mandato classista

§ ÚNICO - As faltas injustificadas ao serviço re-
tardarão a concessão da licença prevista neste artigo, na proporção
de 01 (um) mês para cada 02 (duas) faltas.

ART. 123 - O número deservídores em gozo da licença especial,
não poderá ser superior a um terço da lotação da respectiva unida-
de administrativa do órgão ou entidade.

ART. 124 - Para efeitos de aposentadoria, será contado em dobro o
tempo de licença especial que o servidor não houver gozado.

§ ÚNICO - No caso de conversão de metade da li-
cença em pecúnia, é vedado transformar em tempo de serviço a ou-
tra metade.

CAPÍTULo VI
LICENÇA PARA DESEMPENHO DE MANDATO ClASSISTA

ART.l25 - É assegurado ao servidor o direito a licença para o de-
sempenho de mandato em associação de classe ou sindicatd repre-
sentativo da categoria sem prejuízo dos vencimentos e vantagens.
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§ 12 - Somente poderão ser Iitenciados servidores

eleitos para cargos de direção nas referidas entidades, até o máximo
de m (três), por entidade.

§ 22 - A licença terá duração igual a do mandato,
podendo ser prorrogada no caso de reeleição e por uma única vez.

CAPÍTULO VII
LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES

ART.126 - A critério de administração, poderá ser concedida ao
servidor estável, licença para o trato de assuntos particulares pelo
prazo de 02 (dois) anos consecutivos, sem remuneração, não se
computando o tempo de licença para nenhum efeito.

§ 19 • A licença poderá ser interrompida a qual-
quer tempo. a pedido do servidor ou no interesse do serviço.

§ 22 - Não se concederá nova licença, antes de de-
COrrido02 (dois) anos do término da anterior.

§ 39 - Não se concederá a licença a servidor no-
meado, rcdistribuído ou transferido, antes de completar 02 (dois)
anos de exercício.

CAPÍTULO VIII
LICENÇA A MATERNIDADE

ART:127.-É assegurado à servidora, sem prejuízo do emprego e do
saláno, licença à maternidade com duração de 120 (cento e vinte)
dias.

§ ÚNICO - Salvo prescrição médica e contrário, a
licença poderá ser concedida a partir do 8\1 (oitavo) mês de ges-
tação.

\.RT.128 - Fica vedada a dispensa da gestante, desde a confirmação
Iagravidez, até 05 (cinco) meses após o parto.

CAPÍTULO IX
LICENÇA A PATERNIDADE

~RT.129- O servidor poderá obter licença por motivo de nascimen-
o de filho, por 05 (cinco) dias, com vencimento ou remuneração.

§ 12 - Para se habilitar a licença de que trata este
artigo, o servidor até o 82 (oitavo) mês de gestação do cônjugue ou
companheira, comprovará essa condição mediante laudo médico.

§ 22 • Fica o servidor condicionado a posterior
apresentação de prova do nascimento do filho, através de certidão
doregistro civil.

CAPÍTULO X
DA LICENÇA POR ACIDENTE DE SERVIÇO

ART.130 - Será licenciado, com remuneração integral, o servidor
scidentado em serviço.

r\RT.131 - Configura acidente em serviço de acordo com o disposto
Da Lei do Fundo Previdenciário, Seção VII, Artigos 26 e 27.

ART.132 - O servidor acidentado em serviço que necessita de tra-
tamento especializado, poderá ser tratado em instituição privada, a
contade recursos públicos.·

ART.133 - A prova do acidente será feita no prazo de 10 (dez) dias,
prorrogável quando as circustâncías exigirem.

CAPÍTULO XI
DA LICENÇA POR TRATAMENTO DE SAÚDE

AIU. 134 - A licença para tratamento de saúde, será concedida a
pedido ou "ex-offício", mediante laudo médico ou atestado, pelo
prazo neles indicados, obdecendo o Artigo 39 da Lei o Fundo Pre-
Videnciário. .

§ 1\1• Quando impossível o deslocamento do ser-
vidor, a inspeção médica deverá ser realizada em sua residência.

§ 22 - pxpirado a prazo da licença o servidor reas-
sumirá imediatamente o exercício.

§ 32 • A prova da doença poderá ser feita por ates-
tado médico se, a juizo da administração, não for possível ou con-
veniente a ida da Junta Médica Oficial do Município à residência
do servidor.

§ 42 - Será facultado à administração em caso de
dúvida razoável, exigir a inspeção por outros médicos, além da Jun-
ta Médica.

ART. 135 - O servidor permanecerá em licença pelo prazo de 12
(meses), podendo ser prorrogado por igual período, não ultrapas-
sando jamais os 24 (vinte quatro) meses.

§ ÚNICO - O pedido será apresentado antes de
findo o prazo de licença, se indeferido, contar-se-a corno de licença
o período compreendido entre a data do término e a do conheci-
mento oficial do despacho

ART. 136 • A licença concedida dentro de 60 (sessenta) dias conta-
dos do término da anterior, será considerada como prorrogação.

ART. 137 - Expirado o prazo citado no artigo 135, o servidor será
submetido a inspeção pela Junta Médica Oficial do Município, que
concluirá pela volta ao serviço, pela prorrogação da licença ou pela
aposentadoria.

§ ÚNICO - Em caso do servidor ser reabilitado e,
podendo o mesmo desempenhar outra função diversa da anterior,
deverá constar no laudo médico.

ART. 138- O servidor em gozo de licença, comunicará ao seu Chefe
de Divisão, o local onde poderá ser encontrado.

l § ÚNICO - O disposto no "caput" se estende a
quaisquer das licenças previstas no artigo 116.

ART. 139 • Para licença após os 15 (quinze) dias, que é de respon-
sabilidade do servidor, quanto a atestar suas faltas, será feita uma
avaliação pela Junta Médica Oficial do Município e, excepcional-
mente atestado passado por médico particular.

§ 12 - No caso excepcional, só surtirá efeito o ates-
tado, após a homologação pelo órgão pessoal competente, e pare-
cer da Junta Médica Oficial do Município.

.§ 22 - Caso não ocorrer a homologação' da licença,
o servidor será obrigado a reassumir o exercício do cargo, sendo
considerado corno faltas justificadas os dias em que deixou de com-
parecer por esse motícvo, ficando, no caso, caracterizada a respon-
sabilidade do médico atestante.

ART. 140 - deverá constar no laudo médico ou no atestado, referên-
cias sobre a doença e sobre a sua natureza, bem corno, se a causa foi
acidente de trabalho ou se trata de doença profissional. Esclarecen-
do também, quando a moléstia for urna das classificadas no parágra-
fo único do Artigo 8!? da Lei que dispõe sobre a Previdência Social
aos servidores públicos de Telêmaco Borba, sendo assim obrigató-
rio o afastamento compulsório.

§ ÚNICO - A licença para os servidores atacados
por moléstias referidas na Lei acima citada, será concedida quando
a inspeção médica não concluir pela necessidade imediata da apo-
sentadoria.

ART. 141-No caso de licença para tratamento de saúde, o servidor
~bste!.se-á de ativid~des remuneradas, sob pena de interrupção
Imediata da mesma licença, com perda total do vencimento ou re-
muneração, até que reassuma o cargo.

ART. 142 • O servidor que apresente indícios de lesões orgânicas ou
funcionais será submetido à inspeção médica.



Suplemento JORNAL DO POVO- Edição nº 086 - Telêmaco B9.rba, 26/11/93 - Pág. 231

§ ÚNICO - Será punido disciplinarmente o servi-
dor que se recusar a inspeção médica, cessando os efeitos da pena,
tão logo que se verifique a inspeção.

ART. 143 - Considerado apto em inspeção pela junta Médica Ofi-
cial, o servidor reassumirá o exercício sob pena de se apurarem co-
mo faltas os dias de ausência.

§·ÚNICO - No curso da licença, poderá o servidor
requerer inspeção pela Junta Médica Oficial, caso se julgue em
condições de reassumir o cargo.

CAPÍTULO XII
LICENÇA POR DOENÇA EM P·ESSOA DA FAMíLIA

ART. 144 - O servidor terá direito a licença por doença nas pessoas
de seus pais, filhos, irmãos, netos, cônjuge ou companheiro(a), do
qual não esteja separado desde que prove ser indispensável a sua
assistência pessoal e esta não possa ser prestsda simultâneamente
com o exercício do cargo.

§ 12 • Provar-se-a a doença e a sua necessária as-
sistência, mediante inspeção pela Junta Médica Oficial do Municí-
pio, ou se não for possível, com Laudo Médico, homologado pelo
órgão pessoal e parecer da Junta Médica.

§ 22 - A licença de que trata este artigo será conce-
dida com o que dispõe a Lei do Fundo Prevídencíãrio, ne seção do
auxilio doença, artigo 41.

§ 32 - A licença será concedida sem prejuízo da
remuneração do cargo efetivo, até 30 (trinta) dias, se apurada pelo
acompanhamento social e excedendo este prazo, sem remuneração.

§ 42 - Durante a licença poderá o Município, a
qualquer momento designar inspeção pela Junta Médica Oficial,
para verificar se permanecem existentes condições que motivem a
doença.

CAPíTULO XIII
DO AFASTAMENTO PARA SERVIRA OUTRO ÓRGÃO

ART. 145- O servidor poderá. ser cedido para ter exercício em outro
orgão da estrutura organizacional da Prefeitura ou para Poder Le-
gislativo, nas seguintes hipóteses:
I - para exercício de cargo em comissão ou função de confiança;

n-Nos casos em que houver concordância entre orgãos e servido-
res envolvidos; e

111- em casos previstos em Lei específica.

§ ÚNICO - Na hipótese dos incísos deste artigo, o
ônus da remuneração será do orgão cessionário, se Federal, Esta-
dual ou de outros Municípios.

CAPÍTULO XIV
DO VENCIMENTO DA REMUNEItAÇÃO E DAS VANTAGENS

ART.l<Ui• Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de
cargo público, com valor fixado em Lei.

§ ÚNICO - Nenhum servidor, receberá a título de
vencimento, importância inferior ao salário mínimo Nacional

ART. 147 - Vantagens pecuniárias são acréscimos ao vencimento.

ART. 148 - Remuneração é o vencimento do cargo 'efetivo, acresci-
do das vantagens pecuniárias, permanentes e temporáriasestabele-
cídas em Lei.

§ 12- A remuneração do servidor investido em car-
go de provimento em comissão ou função de chefia será paga na
forma estabelecida no Artigo 165, Incisos I e VIII.

§ 22 - O servidor investido em cargo de comissão ;
de órgão ou entidade diversa da de sua lotação, receberá a remune- i
ração de acordo com o estabelecido no Artigo 145.

§ 32 - É assegurado a isonomia de vencimento para:
cargos de atribuições iguais ou assemelhadas entre o Poder Execu-
tivo e o Poder Legislativo, ressalvadas as vantagens de caráter indi-
vidual e, as relativas à natureza ou, ao local de trabalho.

§ 42 - O vencimento do cargo efetivo, acrescido das
vantagens de caráter permanente, é irredutível e observará o
princípio da isonomi~, quando couber.

ART. 149 - Provento é a retribuição pecuniária, paga ao servidor I
aposentado ou em disponibilidade.

ART. 150 - Nenhum servidor poderá receber mensalmente a título I
de remuneração, importância superior à 'soma dos valores fixados
como remuneração, em espécie, a qualquer título, à Prefeito Muni-I
cipaJ.

§ ÚNICO - Excluem-se do této de remuneração as I

vantagens previstas no Artigo 165, Incisos II a VII. I

ART.151 - A menor remuneração atribuída aos cargos de carreiras
não serão inferior ao menor salário, estabelecido pela Legislação
Federal especifica.

ART. 152 - O servidor perderá:

I - a remuneração dos dias em que falta serviço;
11 - a parcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos,
ausências e saídas antecipadas, iguais ou superiores a 6Q'(sessenta
minutos); ou
lU - metade da remuneração na hipótese prevista no artigo 214 §m
~ '

ART. 153 - Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, ne- I

nhum desconto incidirá sobre a remuneração ou provento.

. § ÚNICO - Mediante autorização do servidor, po-
derá haver consignação em folha de pagamento a favor de terceiros,
a crit.ério da administração e com reposição dos custos, na forma
definida em regulamento.

ART. 154 - As reposições e indenizações ao Erário, serão desconta-
das observando o disposto no Artigo 78, Inciso Il, Parágrafos 12 e
22 da Lei que dispõe sobre o Fundo Previdenciário Municipal.

ART. 155 - O servidor em débito com o Erário, que for demitido ou
exonerado ou que tiver a sua disponibilidade cassadas, terá o prazo
de 75 (setenta e cinco) dias para quitã-lo,

. . . § ÚNICO. - A: não quitação do débito no prazo
previsto, implicará em sua inscríção em dívida ativa.

ART. 156 - O vencimento, a remuneração e o provento não será ob-
jeto de arresto, sequestro ou penhora, exceto nos casos de prestação
de alimentos resultantes de homologação ou decisão judicial.

CAPÍTULo XV .
DAS VANTAGENS

ART.157 • Juntamente com o vencimento, poderão ser pagos ao I

servidor as seguintes vantagens:

I - indenizações;
11- gratificações; e
111• adicionais.

§ 111- As indenizações não se incorporam ao ven-
cimento e provento para qualquer efeito. I

I

§ 211- As gratificações e os adicionais incorporam- I

se ao vencimento ou provento, nos casos e condições indicadas em I

Lei.
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ART. 158 - As vantagens pecuniárias não serão computadas nem
acumuladas para efeito de quaisquer outros acréscimos pecuniários
ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico fundamento.

CAPÍTULO XVI
DAS INDENIZAÇÕES

ART 159- Constituem indenizações ao Servidor:
I - diárias; e
II - transporte.

ART. 160 - Os valores das indenizações, assim como as condições
para a sua concessão serão estabelecidas em regulamento.

Seção I
Das Diárias

ART.161 - O servidor que, se afastar da sede em caráter eventual ou
transitório, para outro ponto do Território Nacional fará jús a pas-
sagens e diárias, para cobrir as despesas de pousada, alimentação e
locomoção urbana.

ART. 162- Os valores das diárias e, como serão devidas as suas con-
cessões, serão estabelecidas em regulamento.

ART. 163 - O servidor que receber diárias e não se afastar da sede,
por qualquer motivo, fica obrigado a restituí-Ias integralmente, no
prazo de 05 (cinco) dias.

§ ÚNICO - Na hipótese de o servidor, retomar à
sede em prazo menor do que o previsto para o seu afastamento, res-
tituirá as diárias recebidas em excesso, no prazo previsto 'no "ca-
put".

Seção li
Da Indenização de Transporte

ART. 164 - Conceder-se-a indenização ao servidor que realizar des-
pesas com a utilização de meio próprio de locomoção para a exe-
cução de serviços externos, por força das atribuições próprias do
cargo, conforme se dispuser em regulamento.

CAPÍTULO XVII
DAS GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

ART. 165 - Além do vencimento e das vantagens previstas nesta Lei
serão deferidos aos servidores as seguintes gratificações e adicio-
nais:
I - gratificação pela função de chefia, assessoramento e direção;
D - gratificação natalina;
DI - adicional por tempo de serviço;
IV - adicional por atividades insalubres, perigosas ou penosas;
V. adicional pela prestação de serviços extraordinários;
VI • adicional noturno;
VII -.adicional de férias;
VIII - adicional por nível superior e técnico, como dispuser a Lei
especifica;
IX - outros, relativos ao local ou à natureza do trabalho;

Seção I
Da Gratificação pela Função de Chefia, Assessoramento e Direção

ART. 166- Será devido ao servidor investido em cargo de Chefia.as-
sessoramento ou direção uma gratificação pelo seu exercício.

§ IV' - Os percentuais de gratificação serão estabe-
lecidos em Lei, em ordem decrescente a partir dos limites estabele-
cidos no Artigo 150.

§ 2V - A gratificação prevista neste artigo, incorpo-
ra-se ã remuneração do servidor e integra oprovento da aposenta-
doria, na proporção de 1/5 (um quinto) por ano de exercícío na
função de direção, Chefia ou assessoramento, até o limite dê 05
(cinco) anos.

§ 3v - Quando mais de uma função houver sido de-
sempenhada no período de 01 (um) ano, a importância a ser incor-.
porada terá como base de cálculo a função exercida pelo maior
tempo.

§ 4V - Ocorrendo o exercício de função de nível
mais elevado, por período de 12 (doze) meses, após a in~orporação
da fração de 5/5 (cinco quintos), poderá haver a atualização pro-
-gressfva das parcelas já incorporadas, observando o disposto no
parágrafo anterior.

§ 52 - Lei específica estabelecerá a remuneração
dos cargos em comissão de que trata o inciso II do artigo 26. I

I
Seção li

Da Gratificação Natalina

ART. 167 - A gratificação Natalina corresponde a 1/12 (um doze
avos) da remuneração a que o servidor fizer jús no mês de exercício,
no respectivo ano.

Parágrafo Único - A fração igualou superior a 15 (quinze) dias, 1

será considerada como mês integral. I
ART. 168 - A gratificação será paga até o dia 20 (vinte) do mês d7el
dezembro de cada 7ano. I

ART. 169 - O servidor exonerado, perceberá sua gratificação natali-
na, proporcionalmente aos meses de exercício, calculada sobre a
remuneração de mês de exoneração.

ART. 170 - A gratificação natalina não será condiderada para cálcu-
lo de qualquer vantagem pecuníãría.

Seção 11I
Do Adicional Por Tempo de Serviço

ART. 171- O adicional por tempo de serviço é devido a razão de
2,5% (dois e meio por cento) por ano de serviço público efetivo, in-
cidente sobre p vencimento de que trata o artigo 149.

PARÁGRAFO ÚNICO - O servidor fará jús ao adicional a partir
do mês que completar o anuênio.

Seção IV
Dos Adicionais Por Insalubridade,

Periculosidade ou Atividades Penosas

ART. 172 - Os servidores que trabalhem com habitualidade em lo-
cais insalubres ou em contato permanente com substâncias tóxicas,
radioativas ou com risco de vida, fazem jus a um adicional sobre o
vencimento do cargo efetivo.

§ IV - O servidor que fizer jus a insalubridade e de
periculosidade deverá optar por um deles.

§ 2V - O direito a insalubridade ou periculosidade
cessa com a eliminação das condições que deram causa a sua con-
cessão.

ART. 173 - Haverá permanente controle da atividade de servidores
em operações ou locais consideradas como penosos, insalubres ou
perigosos.

§ ÚNICO - A servidora gestante ou lactente será
afastada, enquanto durar a gestação ou a lactação, das operações e
locais previstos neste artigo, exercendo suas atividades em local
salúbre e em serviço não penoso e não perigoso.

ART. 174 - Na concessão dos adicionais de atividades penosas, de
insalubridade e de periculosidade, serão observadas as situações es-
tabelecidas em legislação específica,

ART. 175 - O adicional de atividade penosa, será devido aos servi-
dores em exercício em localidades cujas condições de vida o justifi-
quem nos termos, condições e limites fixados em Lei Federal.
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ART. 176 • Os locais de trabalho e os servidores que operam com
Raios-X ou substâncias radioativas, serão mantidos sob controle
permanen-
te, de modo que as doses de radiação ionizante não ultrapassem
o nível máximo previsto na Legislação própria.

§ ÚNICO - Os servidores a que se refere este arti-
go serão submetidos a exames médicos a cada 06 (seis) meses.

Seção V
Do Adicional Por Serviço Extraordinário

,ART. 177 - O serviço extraordinário será remunerado com acrésci-
mo de 50% (cínquenta por cento) em relação à hora nonnal de tra-
balho.

ART. 178 - Somente será permitido serviço extraordinário para
atender as situações excepcionais e temporárias, respeitando o limi-
te máximo de 02 (duas) horas por jornada.

Seção VI
Do Adicional Noturno

ART. 1"79- O serviço noturno, prestado em horário compreendido
entre as 22.00 hs (vinte e duas horas) de um dia de 05.00 hs (cinco
h?ras) do dia seguinte, terá o valor - hora acrescido de 25% (vinte e
CIOCO por cento), computando-se cada hora como 52'30"(cinquenta
e dois minutos e trinta segundos).

. . § ÚNICO - Em se tratando de serviço extraordiná-
no, o acréscimo de que se trata este artigo, incidirá sobre a remune-
ração prevista no Artiso 177.

Seção VII
Do Adicional de Férias

ART.180 - Independentemente de solicitação, será pago ao servi-
, dor, por ocasião das férias, um adicional correspondente a 1/3 (um

terço) da remuneração do período das Férias,

CAPITULO XVIII
DASFÉRlAS

ART.181 - O servidor fará jús a 30 (trinta) dias consecutivos de fé-
rias, que podem ser acumuladas, até o máximo de 02 (dois) perto-
dos, no caso de necessidade do serviço, ressalvada as hipóteses em
que haja legislação específica.

§ 12 - Para o primeiro período de férias, serão exi-
gidos 12 (doze)

meses de exercício.
§ 22 - É vedado levar à conta de Férias, qualquer

falta ao serviço.

ART.182 - O pagamento da remuneração das férias, será efetuado
até 02 (dois) dias antes do início do respectivo período, observan-
do-se o .disposto no parágrafo 1<:' deste artigo. '

. § 12 - E facultado ao servidor converter 1/3 (um
terço) das férias em abono pecuniário, desde que o requeira pelo
menos 60 (sessenta) dias de antecedência.

§ 22 - No cálculo do abono pecuniãrío será consi-
derado o valor do adicional das férias.

ART.I83 - O servidor que opera direta e permanentemente com
RAI<;>-Xou su~stâncias radioativas, gozara de 20 (vinte) dias con-
secutivos de férias, por semestre de atividade profissional.

. § ÚNICO - O servidor referido neste artigo, não'
fará JÚsao abono pecuniário de que se trata o artigo anterior.

ART.I84.- As férias somente poderão ser interrompidas.por motivo
de calan:lldade pública, comoção interna, convocação para júri ou
por motivo de superior interesse público.

CAPITULO XIX
DO TEMPO DE SERVIÇO

·ART.I85- É contado para todos os efeitos o tempo de serviço públi-
co Municipal, inclusive o prestado às Forças Armadas. ,

ART.186 - A apuração do tempo de serviço será feita em dias, que
serão convertidas em anos, considerado o ano como de365 (trezen-
tos e sessenta e cinco) dias.

§ ÚNICO - Feita a conversão, os dias restantes até
182 (cento e oitenta e dois) dias, não ~erão computado~, arrendon-
dando-se para 01 (um) ano quando excederem este numero, para
efeito de aposentadoria.

ART.187 - Serão consideradas como de efetivo exercicio os afasta-
mentos dispostos no Artigo 116 desta Lei com excessão dos incisos
Il,XeXV. '

ART.I88 - Contar-se-à apenas para efeito de aposentadoria e dis-
ponibilidade, o tempo de serviço público prestado.

CAPÍTULO XX
DO DIREITO DE PETIÇÃO

ART.189 - Ao servidor é assegurado o direito de requerer aos Pode-
res Públicos, em defesa de rtíreito ou interesse legítimo

ART.I90 - O requerimento será dirigido à autoridade competente,
para decídí-lo e encaminhado por intermédio daquela a que estiver 1

imediatamente subordinado o requerente. '

ART.191 - Cabe pedido de reconsideração à autoridade que houver 1
expedido o ato ou proferido a primeira decisão, não podendo ser I
renovado.

§ ÚNICO - O requerimento e o pedido de reconSi-\
deração de que tratam os artigos anteriores, deverão ser despacha-
dos no prazo de 05 (cinco) dias e decididos, dentro do prazo de 30
(trinta) dias. I

ART. 192 - Caberá recurso:
I - do referimento do pedido de reconsideração;
11- das decisões sobre os recursos sucessivamente interpostos.

§ 12 - O recurso será dirigido .à autoridade imedia-
tamente superior à que tiver expedido o ato ou proferido a decisão,
e sucessivamente, em escala ascendente, às demais autoridades.

§ 211 - O recurso encaminhado por intermédio da
autoridade a que estiver imediatamente subordinado o requerente.

ART. 193 - O prazo para interposição do pedido de reconsideração
ou de recurso é de 30 (trinta) dias, a contar da publicação ou da
ciência, pelo interessado, da decisão recorrida.

ART. 194 - O recurso poderá ser recebido com efeito suspensivo, a
juizo da autoridade competente.

§ ÚNICO - Em caso do provimento do pedido de
reconsideração ou do recurso, os efeitos da decisão retroagirão à
data do ato impugnado.

ART. 195 - O direito de requerer prescreve:
I - Em 05 (cinco) anos quanto aos atos de demissão e de cassação de
aposentadoria ou disponibilidade, ou que afetem interesse patri-
monial e créditos resultantes das relações de trabalho;
11- Em 120 (cento e vinte) dias, nos demais casos, salvo quando ou-
tro prazo for fixado em Lei.

, § ÚNICO - O prazo de prescrição será contado da
data de publicação do ato impugnado ou da data da ciência pelo in-
teressado, quando o ato não for publicado.

ART. 1% - O pedido de reconsíderação e do recurso, quando cabí-
veis, interrompem a prescrição.

ART. 197 - A prescrição é de ordem pública, não podendo ser reve-
lada pela administração do documento, na repartição, ao servidor
ou ao procurador por ele constituído.

ART. 198 - A administração deverá rever seus atos, a qualquer tem-
po, quando eivados da ilegalidade. .
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CAPÍTULO XXIII
DA ACUMULAÇÃO

ART. 199 - São fatais e improrrogáveis os praws estabelecidos nes-
te capitulo, salvo por motivo de força maior.

CAPÍTULO XXI
DOS DEVERES

ART. 200 - São deveres do servidor:
I - assiduidade;
11 - pontualidade;
III - discrição;
IV - urbanidade;
V - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo;
VI - observar as normas legais e regulamentares;
VII - obediência às ordens superiores, exceto quando manifesta-
mente ilegais;
VIII - atender com presteza:
a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, res-
salvadas as protegidas por sigilo;
b) à expedição de certidões requeridas para defesa de direito ou es-
clarecimento de situações de interesse pessoal;
c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública.
IX - dar conhecimento à autoridade superior das irregularidades de
que tiver ciência em razão do cargo;
X - zelar pela economia do material e conservação do patrimônio
público;
XI - guardar sigilo sobre assunto da repartição;
XII - manter conduta compatível com a moralidade administrativa;
XIII - representar contra a ilegalidade, omissão ou abuso de poder.
§ ÚNICO - A representação de que trata o lnciso XIII, será enca-
minhada pela via hierárquica e apreciada pela autoridade superior
aquela contra a qual é formulada, assegurando-se ao representado
ampla defesa.

CAPÍTULO XXII
DAS PROIBiÇÕES

ART. 201 - Ao servidor é proibido: .
I -ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia auton-
zação do Chefe imediato;. .
II - retirar sem prévia anuência da autondade competente, qualquer
documento ou objeto da repartição;
III - opor resistência injustificada ao andamento de documento e
processo ou execução de serviço;.. . •
IV - referir-se de modo deprecíatívo em informaçôes, parecer ou
despacho, às autoridades e a atos da administração pública.' poden-
do, porém, em trabalho assinado, criticá-Ios do ponto de Vista dou-
trinário ou da organização do serviço:
V - recusar fé a documentos públicos;
VI - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da
repartição;
VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a as-
sociação profissional ou Sindical, ou a partido politico; . .
VIII - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos prev~-
tos em Lei, o desempenho de atribuição que seja de sua responsabi-
lidade ou de seu subordinado;
IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem,
em detrimento da dignidade da função pública;
X . participar de gerência ou administração de empresa privada, de
sociedade civil, ou exercer o comércio, exceto na qualidade de acio-
nista, corista ou comanditário;
XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto à repartições
públicas, salvo quando se tratar de benefícios previdenciários ou as-
sistenciais de parentes até o segundo grau, e de cônjuge ou compa-
nheiro (a);
XII - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer
espécie, em razão de suas atribuições;
XIII - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro;
XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas;
XV - proceder de forma desídiosa;
XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em servi-
ços ou atividades particulares;
XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas do cargo que
ocupa, exceto em situações de emergência e transitórias;
XVIII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatfveis com o
exercício do.cargo ou função e com horário de trabalho;
XIX - manter sob sua chefia imediata, cônjuge, companheiro(a) ou
parente até o segundo grau civil.
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Art. 202 - Ressalvados os casos previstos na Constituição da Repú-
blica,é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos.

. § 12 - A proibição de acumular estende-se a ~r.gos,
empregos e funções em autarquias, fu~.dações e.elll:presas publicas,
sociedades de economia mista da União, do Distrito Federal, dos
Estados, dos Territórios e dos Municípios.

§ 22 - A acumulação de cargos, ainda que lícita, fi-
ca condicionada à comprovação de compatibilidade de horános.

ART. 203 - O servidor não poderá exercer mais de um. cargo e~
comissão, nem ser emunerado pela participação em órgão Ge deli-
beração coletiva.

ART. 204 - O servidor vinculado ao Regime desta Lei~que ~cumu-
lar licitamente 02 (dois) cargos de carreira, quando investido em
cargo de provimento em comissão, ficará afastado de ambos os car-
gos efetivos.

~ lI! _O afastamento previsto neste arti~o: ~r-
rerá apenas em relação a um dos cargos se houver compatibilidade
de horários.

§ 21! • O servidor que se afastar de um dos cargos
que ocupa, poderá optar pela remuneração deste ou pela do cargo
em comissão.

CAPÍTULo XXIV
DAS RESPONSABIUDADES

ART. 205 - O servidor público responde, civil, penal e administrati
vamente, pelo exercício irregular de suas atribuições.

ART. 206 - A responsabilidade civil decorre de ato o~issivo, dolosc
ou culposo, que res~lte prejuízo ao Erário, ou a terceiros.

,
§ lI! - A indenização de prejuízo dolosamente cau

sado ao Erário, somente será liquidada na forma prevista no ~ig(
155 na falta de outros bens que assegurem a execução do débito pc
Ia via judicial.

§ 22 - Tratando-se de dano' causado a terceiros
responderá o servidor perante a Fazenda Pública em ação regressi
va.

§ 31! - A obrigação de reparar o dano estende-s
aos sucessores e contra eles será executada, até o limite do valor d
herança recebida.

ART. 207 - A responsabilidade penal abrange os crimes e contra
venções imputados ao servidor, nessa qualidade.'

ART. 208 • A responsabilidade administrativa resulta ao ..:'-toorniss
ou comissivo praticado no desempenho do cargo ou funçao.

ART. 209 - As sanções civis, penais e administrativas, poderão C1i

rnular-se sendo independente entre si.

ART. 210 - A responsabilidade civil ou administrativa do ~ervid~
será afastada no caso de absolvição criminal que negue a exístênci
do fato ou a sua autoria

CAPÍTULO XXV
DAS PENALIDADES

ART. 211 - São penalidades disciplinares:

I - advertência;
n -suspenção;
lU - demissão;
IV - extinção de aposentadoria ou disponibilidade;
V • destituição do cargo em comissão ..
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ART. 212 - Quando da aplicação das penalidades serão considera-
das a natureza e a gravidade da infração cometida, ?S danos que de-
la provierem para o serviço público, as circunstâncias agravantes ou
atenuantes e os antecedentes funcionais.

ART. 213 - A advertência será aplicada por escrito, nos casos de
violação, de proibição constante no Artigo 201, Inciso~ I a VIII ~

. Inciso XIX, e de inobservância de dever funcional previsto em Lei,
regulamento ou norma interna, que não justifique imposição de
penalidade mais grave. .

ART. 214 - A suspensão será aplicada no caso de reincidência das
faltas punidas com' a advertência e de violação das demais proi-
bições que não tipifiquem infração sujeita a penalidade de de-
missão, não podendo exceder de 90 (noventa) dias.

§ 10 - Será punido com suspensão de até 15 (quin-
ze) dias, o servidor que injustificadamente recusar-se a ser submeti-
do à inspeção médica determinada pela autoridade competente,
cessando os efeitos de penalidade uma vez cumprida a determi-
nação.

§ 20 - Quando houver conveniência para o exercí-
cio, a penalidade de suspensão poderá ser convertida em multa base
de 50% (cínquenta por cento) por dia do vencimento ou remune-
ração, ficando o servidor obrigado a permanecer em serviço.

ART. 215 - As penalidades de advertência e de suspensão terão os
seus registros cancelados após o decurso de 03 (três) e 05 (cinco)
anos de efetivo exercício, respectivamente, se o servidor não hou-
ver, nesse período, praticado nova infração disciplinar.

§ ÚNICO - O cancelamento ,da penalidade não
surtirá efeitos retroativos.
ART. 216 - A demissão será aplicada nos seguintes casos:
I-crime contra a administração pública;
D - abandono de cargo;
m - inassiduidade habitual;
IV - improbidade administrativa;
V - incontinência pública e conduta escandalosa;
VI - insubordinação grave em serviço;
VIl - ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo em
legítima defesa ou defesa de outrem; ,
VIlI - aplicação irregular de dinheiro público;
IX - revelação de segredo apropriado em razão do cargo;
X - lesão dos cofres públicos e dilapidação da patrimônio Munici-
pai;
XI - corrupção;
XD - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;
XIII - transgreção do Artigo 201,Incisos XI a xvn.

ART. ~17 - Verificada, em processo disciplinar, acumulação proibi-
da e aprovada a boa fé, o servidor optará por um dos cargos. -

, ,~ 10 - Provada. a má-fé, perderá também o cargo
que exercia a mais tempo e restituirá o que tiver percebido indevi-
damente,

§2° - Na hipótese do parágrafo anterior, sendo um
dos cargos,. e~pregos ou função exercido em outro órgão ou enti-
dade a demissão lhe será comunícada.

~~. 218 - Será cassada a aposentadoria ou a disponibilidade do
mah~o que houver praticado na atividade falta punível com a de-
nussao

ART. 219 : A exonera~o de cargo em comissão de não ocupante de
cargo efetivo, será aplicada nos casos de infração sujeita às penali-
dades de suspensão e de demissão.

ART. 220 - A.demissão ou a destituição do cargo em comissão nos
~~ dos InClsOSIV, VIII e X, ~o Artigo 216, implicará a indíspo-
níbílidade dos bens e o ressarcimento ao Erário sem prejuízo de
ação penal cabível.

~~. 221 .- A demi~são ou a d~tituição de cargo ~m comissão por
infríngêncla ao Artígo 201, InClSOSVIII e X, íncompatibíza o ex-

funcionário para nova investidura em cargo público, pelo prazo ml-
nimo de 05 (cinco) anos.

§ÚNICO - Não poderá retomar ao serviço público
municipal, o servidor que for demitido ou destituído do cargo em
comissão por infringência do Artigo 216, Incisos I, V, VIII, X e XI.

ART. 222, - Configura abandono de cargo a ausência internacional
do servidor ao serviço por mais de 30dias consecutivos.

ART. 223 - Entende-se por inassiduidade habitual a falta ao serviço,
sem causa justifícada por 60 (sessenta) dias, interpoladamente, du-
rante o período de 12 (doze) ~eses. ,

ART. 224 - O ato de imposição da penalidade mencionará sempre o
fundamento legal e a causa da sanção disciplinar.

,
ART. 225 - As penalidades disciplinares serão aplicadas:
I -pelo Prefeito, pelo Presidente da Câmara Municipal, quando se
tratar de demissão e cassação de aposentadoria ou disponibilidade
de serviço, vinculado ao respectivo Poder.
11- pelas Autoridades Administrativas de hierarquia imediatamente
inferior àquelas mencionadas no inciso I, quando se tratar de sus-
pensão superior a 30 (trinta) dias;
111- pelo chefe da repartição e outra autoridade, na forma dos res-
pectivos regimentos ou regulamentos, nos casos de advertência ou
de suspensão de até 30 (trinta) dias;
IV - pela autoridade que houver feito a nomeação, quando se tratar
de destituição de cargo em comissão de não ocupante de cargo efe-
tivo.

ART. 226 - A ação disciplinar prescreverá:
I -em 05 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com demissão,
cassação de aposentadoria ou disponibilidade e destituição de cargo
em comissão;
11- em 02 (dois) anos, quanto à suspensão;
lU - e, 180 (cento e oitenta), dias, quanto à advertência.

§ 1° - O prazo de prescrição começa a decorrer da
data em que o fato se tomou conhecido,

§ 2° - Os prazos de prescrição previstos em Lei
Penal aplicam-se às infrações disciplinares capituladas também co-
mo crime.

. .§~!! - ~ abertura de sindicância ou a instauração
de processo discíplínar mterrompe a prescrição, até a decisão final
proferida por autoridade competente.

§ 40 • Interrompido o curso da prescrição, esse re-
~meçará a_correr pelo prazo restante, a partir do dia em que cessar
a mterrupcão.

CAPíTULO XXVI
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Seção I
Disposições Gerais

ART.227 - A autoridade que tiver ciência de irregularidade no ser-
viço público é obrigada a promov~ a sua apuração imediata, me-
diante sindicância ou processo disciplinar, assegurada ao acusado
ampla defesa.

ART. 228 ~ As denúncias sobre Irregularidades. serão objeto de
apuração desde que tenha a identificação e o endereço do denun-
ciante e sejam formuladas por escrito, confirmada a autenticidade.

§ ÚNICO - Quando o fato narrado não configurar
evidente infração disciplinar ou ííícíto penal, a denúncia será arqui-
vada, por falta de objeto,

ART. 229 - Da sindicância poderá resultar:
I • Arquivamento de processo; .
11 - Aplicação de penalidade de advertência ou suspensão até 30
(trinta) dias;
III - Instauração de processo diciplinar.
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ART. 230 - Sempre que o ilícito praticado pelo servidor municipal'
ensejar a imposição de penalidade e suspensão por mais de 30 (trin-
ta) <liasou de demissão, extínção de aponsentadoria ou dísponibili-
dade, ou ainda destituição de cargo em comissão será obrigatório a
instauração de processo disciplinar.

SEÇÃO 11
Do Afastamento Preventivo

ART. 231 - Corno medida cautelar e afim de fluir na apuração da ir-
regularidade, a autoridade instauradora do processo disciplinar po-
derá ordenar o seu afastamento do exercício do cargo, pelo prazo
de até.60 (sessenta) dias, sem prejuízo da remuneração. '

§ ÚNICO. O afastamento poderá ser prorrogado
por igual tempo, findo o qual cessarão os seu efeitos, ainda que não
concluído o processo.

Seção III
Do Processo Disciplinar

ART. 232 - O processo disciplinar é o instrumento destinado a apu-
rar as responsabilidades do servidor por infração praticada no
exercício de suas atribuições, ou que tenham relação imediata com
as atribuições do cargo em que se encontre investido.

ART. 233 - O processo disciplinar será conduzido por comissão
composta de 05 (cinco) integrantes, sendo 03 (três) deles servidores
estáveis, e 02 (dois) de cargo de confiança, designados pela autori-
dade competente que indicará, entre eles, oseu presidente.

. _ .§ i2 - A comissão terá como secretarío, integrante
da corrussao designado pelo Presidente.

§ 22 • Não poderá participar da comissão de sino
dicância ou de inquérito, cônjuge, companheiro ou parente do acu-
sado, consangüineo ou afim, em linha reta ou colateral, até o tercei
TO grau.

ART. 234 - A comissão de inquérito obedecerá sempre os princípios
da imparcialidade e independência dentro de suas atividades, asse-
gurando o sigilo necessário 'à elucídação do fato ou exigido pelo in-
teresse da Administração.

ART. 235 - Desenvolver-se-a o processo disciplinar, conforme as
seguintes fases:

I - INSTAURAÇÃO, publicando-se o ato que constituir a co-
missão;
n - INQUÉRITO ADMINISTRATIVO, compreenderá a ins-
trução, defesa e relatório; .
m -JULGAMENTO.

ART. 236 - A conclusão do Processo Disciplinar, terá ri prazo de 60
(sessenta) dias e, deste não poderá exceder, contados da data de pu-
blicação do ato que constituir a comissão, admitida a sua prorro-
gação por igual prazo, quando as circunstâncias assim o exigirem.

§ 111• Sempre que necessário, a comissão dedicará
tempo integral aos seus trabalhos, ficando seus membros dispensa-
dos do ponto, até a entrega do relatório final.

§ 211 -As reuniões da comissão serão registradas
em ata que deverão detalhar as deliberações adotadas.

Seção IV
Do Inquérito

ART. 237 ·'0 inquérito Admínístratívo respeitará o princípio do
contraditório, assegurada ao acusado ampla defesa, com a ultili-
zação dos meios e recursos admitidos em direito. '

ART. 238 - Os autos da síndícâncía integrarão o processo díscipli-
Dar,corno peça informativa da ínstrução.

....v

I

§ Único - Na hipótese do relatório da sindicância
concluir que a infração está capitulada como ilícito penal, a autori-
dade competente encaminhará cópia dos autos ao Ministério Públi-
co, independentemente de imeãíata instrução do processo discipli- I

nar.

ART. 239 - Na.fase de inquérito, a comissão promoverá a tomada de
depoimentos, acareações, investigações e diligências cabíveis, obje-
tivando a coleta de provas, recorrendo, quando necessário, a técni-
cos e peritos, de modo a permitir a completa elucidação dos fatos.

ART, 240 - Ao servidor é assegurado o direito de acompanhar o
processo, pessoaJ ou por intermédio de procurador, arrolar e reín-
quirir testemunhas, produzindo provas e contra-provas e formular
quesitos quando se tratar de prova pericial.

§ 111 - O presidente da comissão poderá denegar
pedidos considerados impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos.

§ 211 - Será indeferido o pedido de prova pericíal,
quando a comparação do fato índepender de conhecimento especiaJ
de perito.

ART. 241 • As testemunhas serão intimadas a depôr mediante man-
dado expedido pelo presidente da comissão, devendo a segunda via,
com o ciente do interessado, ser anexada aos autos ..

§ Único - Se a testemunha for servidor público, a
expedição do mandado será imediatamente comunicada ao Chefe
da repartição onde serve, com indicação do dia e da hora marcados
para a inquirição.

ART. 242 - O depoimento será prestado oralmente e reduzido a
termo, não sendo lícito à testemunha trazê-lo por escrito.

/

§ 111 - As testemunhas serão inquiridas separada-
mente.

§ 2Q r Na hipótese de depoimento contraditório ou
que se infirmem,

proceder-se-ã a acareação entre os depoentes.

ART. 243 • Concluída a inquirição das testemunhas, a comissão
promoverá o interrogatório, observados os procedimentos previstos
nos Artigos 241 e 242.

§ 111- No caso de mais de um acusado, cada um de-
les será ouvido separadamente, e, sempre que divergirem em suas
declarações sobre os fatos ou circunstâncias, será promovida aca-
reação entre eles.

, § 211 - O procurador-do acusado poderá assistir ar
interrogatório, bem como à inquirição das testemunhas, sendo-lhe
vedado interferir nas perguntas e respostas, facultando-lhe, porém,
reiquírí-las, por intermédio do presidente da comissão.

ART. 244· Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do acu-
sado a comissão proporá à autoridade competente que ele seja
submetido a exame por Junta Médica Oficial, da qual partícípe pelo
menos um médico psiquiatra.

§Único - O incidente de sanidade mental será pro-
cessado em auto apartado e apenso ao processo principal, após a
expedição do laudo pericial.

ART. 245 • Tipificada infração disciplinar, será formulada a índí-
cação do servidor, com a específícação dos fatos a ele imputados e
das respectivas provas.

§ 1Q • O indiciado será citado por mandado expe-
dido pelo presidente da comissão para apresentar defesa escrita, no
prazo de 10 dias, assegurando-se-lhe vista do processo da repar-
tição.

§ 211 • Havendo 02 (dois) ou mais indiciados, o pra-
w será com1lJ!lde 20 (vinte) dias.
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§ 311 - O prazo de defesa poderá ser prorrogado pe-

lo dobro para diligência reputadas indispensáveis.

§ 411- No caso de recusa do indiciado em apõr o
cíênte na cópia da citação, o prazo para defesa contar-se-a da data
declarada em termo próprio pelo membro da comissão que fez a ci-
tação.

ART. 246 - O indiciado que mudar de residencia fica obrigado a
comunicar à cõmissão o lugar onde poderá ser encontrado.

ART. 247 - Achando-se o indiciado em lugar incerto e não sabido,
será citado por edital, publicado no Órgão Oficial do Município e
em jornal de grande circulação na localidade, para apresentar defe-
sa.

§ Único - Na hipótese deste artigo, o prazo para a
defesa será de 15 (quinze) dias a partir da última publicação do Edí-
tal.

ART. 248 - Considerar-se-ã Revelo indiciado que, regularmente ci-
tado, não apresentar defesa no prazo legal.

§ 111- A revelia será declarada por termo nos autos
do processo e devolverá no prazo para defesa.

§211- Pata defesa do indiciado Revel, a autoridade'
instauradora do processo designará um servidor como defensor ati-
vo de cargo de nível ou superior ao do indiciado.

I\RT. 249 - Apreciada a defesa, a comissão elaborará relatório mi-
nucioso onde resumirá as peças principais dos autos e mencionará
as provas em que se baseou para formar a sua convicção.

§ 12 - O relatório será sempre conclusivo quanto à
inocência ou à responsabilidade do servidor.

§ 211- Reconhecida a responsabílidade do servidor,
a comissão, será remetido à autoridade que determinou a sua ins-
tauração para julgamento.

Seção V
Do Julgamento

ART. 250 - No prazo de 60 (sessenta) dias, contados do recebimen-
to do processo, a autoridade julgadora proferirá a sua decisão.

§ lI! - Se a penalidade a ser aplicada exceder a al-
çada da autoridade instauradora do processo, este será encaminha-
do à autoridade competente que decidirá em igual prazo.

§ 211- Havendo mais de um indiciadoe diversidade
de sansões, o julgamento caberá à autoridade competente para a
imposição de pena mais grave. .

§ 311- Se a penalidade prevãta for a de demissão
ou cassação de aposentadoria ou disponibilidade, o julgamento ca-
berá às autoridades de que tratam o Inciso 1~do Artigo 225.

I\RT. 251 - O julgamento se baseará no relatório da comissão, salvo
quando contrário às provas dos autos.

§ Único - Quando o relatório da comissão contra-
riar as provas dos autos, a autoridade julgadora poderá, motivada-
mente, agravar a penalidade proposta, abrandá-Ia ou insentar o ser-
vidor de responsabilidade.

ART. 252 - Veríficada a exístência de vicio insanável, a autoridade
julgadora declarará a nulidade total ou parcial do processo e orde-
nará a constituição de outra comissão para instauração de novo
processo.

§ 111- O julgamento fora do prazo legal não impli-
ca nulidade do processo.

PAgo 29
§ 211- A autoridade julgadora que der causa à pres-

crição de que trata o Artigo 226 .
. § 111,será responsabilizada na forma desta lei.

ART. 253 - Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade jul-
gadora determinará o registro do fato nos assentamentos indivi-
duais do servidor.
ART. 254'': Quando a infração estiver capitulada co~o crime, o
processo disciplinar será remetido ••o Ministério Pú~l:co para Ins-
tauração de ação penal, ficando um traslado na repartlçao.
ART. ~5 - O servidor que responde a processo dis~iplinar só po-
derá ser exonerado a pedido 0\1 aposentado voluntariamente após ~
conclusão do processo e o cumprimento da penalidade, acaso apli-
cado.

§ Único t Ocorrido a exoneração de que trata o
Artigo 112, Inciso lI, Alfnea "B", o ato será convertido em de-
missão, se for o caso.

ART. 256 - Serão assegurados transporte e diárias: I

I - ao servidor convocado para prestar depoimento .fora da ~ed~ ~e
sua repartição, na condição de testemunha, denunciado ou indicia-
do'
11 : aos membros da comissão e ao Secretário, quando obrigados a
se deslocarem da sede dos trabalhos para a realização de missão es-
sencial para esclarecimento dos fatos.

CAPÍTULO XXVII
DA REVISÃO DO PROCESSO

ART. 257 - Poderá haver revisão de processo disciplinar a qualquer
tempo, a pedido ou de ofício, quando se aduzirem fatos nO'~osou
circunstâncias suscetíveis de justificarem a inocência do punido ou
a ínadequação da penalidade aplicada.

§ 12 - Em caso de falecimento, ausência ou desapa-
recimento de servidor, qualquer pessoa da família poderá requerer
a revisão do processo.

§211- No caso de incapacidade mental do servidor,
a revisão será requerida pelo respectivo curador.

APT. 258 - No processo revisional, o ônus da prova cabe ao reque-
rente.

ART. 259 - A simples justífícaçaõ de injustiça da penalidade não
constitui fundamento para a revisão, que requer elementos novos
ainda não apreciados no processo originário.

ART. 260 - O requerimento de revisão do processo será dirigi.do ao
Ministério Público ou autoridade equivalente, que, se autorízã-la,
encaminhará ci pedido ao dirigente de órgão ou entidade onde se
originou o processo disciplinar.

§ Único - Recebida a petição inicial, o dirigente do
órgão ou entidade providenciará o encaminhamento à comissão
competente.

ART. 261 - A revisão correrá em apenso ao processo do originário.

§Único - Na petição inicial, o requerente pedirá dia e hora para a
produção de provas e inquirição das testemunhas que arrolar.

ART. 262 - A comissão revisora terá até 60 (sessenta) dias para a
conclusão dos trabalhos; prorrogáveis por igual prazo, quando as
circunstâncias o exigirem.

ART. 263 - Aplicam-se os trabalhos da comissão revisara, no que
couber, as normas e procedimentos próprios da comissão do pro-
cesso disciplinar.

ART. 264 - O julgamento caberá à autoridade que aplicou a penali-
dade.

§ÚNICO - O prazo para julgamento será de <-
(sessenta) dias, contados do recebimento do processo, no curso

o',:
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qual a autoridade julgadora poderá determinar diligências.

ART. 265 - Julgada procedente a revisão será declarada sem efeito a
penalidade aplicada, restabelecendo-se todos os direitos do servi-
dor, exceto em relação à destituição de cargo em comissão, que será
convertida em exoneração.

§ ÚNICO -Da revisão do processo não poderá re-
sultar agravamento da penalidade.

I - obtiveram estabilidade na forma disposta pelo Artigo 19 do Ato 1
das disposições Constitucionais Transitorias da Constituição Fede-
ral vigente;
JI - tenha sido contratados por pQlZOindeterminado, sob o regime
jurldico da C.L.T.; , " I
111 - tenham sido contratados por prazo determinado, sob o regime
jurídico da C.L.T. '
IV - ocupam unicamente cargos em comissão.

'i~?J~I~~;~:r~~\·,,~~:!~tr~~?I
,decerãOossegám-respnIfclplOS:' .... -.': .. .,;<' ...:.o'~" ra.çãpl<clogro, ' . ' .l

. " I -realização de-testeseletivo, ressalvados Os casos' ' ~~
. de calamidade pública e situaÇÕeS de urgência e necessidade' que' ART,cO 275 - Os prazos previstos nesta lei, serão contadosem dias

vierem a ser definidas em lei; corridos excluindo-se o dia docomeço e incluindo-se o do venci-,
JI - contrato improrrogãvel com prazo máximo de 01 (um) ano ve· mento, fícando'prorrogadc, para o primeiro dia útil seguinte, o pra-
dada a recontratação, zo vencido em dia em que não haja expediente.

§ 22 , O desvio de função de pessoa contratada na
forma deste titulo, é vedado, .sob pena de nulidade de contrato e
responsabilidade admistrativa e civi! da autoridade contratante.

ART. 268 - Em contratações por tempo determinado, serão obser-
vados, os padrões de vencimento dos planos de carreira do órgão ou
entidade contratante, exceto na hipótese do Inciso V do Artigo 267,
quando serão observados os valores do mercado de trabalho.

TÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

CAPÍTULO ÚNICO
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

ART. 269 - Para todos o efeitos previstos nesta lei, os exames de sa-
nidade mental serão obrigatoriamente realizados pela Junta Médica
Municipal ou, na falta por médico credenciado do Município.

§ ÚNICO - Os atestados médicos concedidos aos
servidores Municipais, quando em tratamento fora do Município,
terão sua validade condicionada à ratificação posterior pelo Médico
do Município.

ART. 270 • Contar-se-ão por dias corridos, os prazos previstos nesta
lei.

§ ÚNICO - Não se computará no prazo o dia ini-
cial, prorrogando-se para o primeiro dia útil o vencimento que ín-
cidir em sábado, domingo ou feriado.

ART. 271 - É vedado ao servidor servir sob chefia imediata de côn-
juge ou parente de até segundo grau, salvo em cargo de livre esco-
lha, não podendo exceder de 02 (dois) o seu número.

ARTIGO 272'· Ficam submetidos' ao Regime Jurídico e seus em-
pregos transformãdosem cargos públicos, a partir da <lata da sua
vigência, OSservidores regidos pela C.L.T. (Consolidação das Leis
do Trabalho), que: .'

ARTIGO 276 • Por motivo de crença religiosa ou de convicção fi-
losófica ou política, nenhum servidor poderá ser privado de quais-
quer de seus direitos, sofrer discriminação em sua vida funcional,
nem eximir-se do cumprimento de seus deveres:

ARTIGO 277 .Saõ'àsSegurados aos servidores públicos os direitos
de associação profissional ou sindical e o de greve,

§ ÚNICO - O direito de greve será exercido nos
termos e nos límites'defínidos em Lei Federal.

ARTIGO 278 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagíndo seus efeitos ao lÇ,>'diado mês de novembro de 1.993.

ARTIGO 279 - Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELtMACO BORBA, ESTADO
DO PARANÁ, EM 26 DE NOVEMBRO DE 1.993.

PAULO CÉZAR NOCÊRA
Prefeito


